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LEINº 4.378 DE 17 DE OUTUBRO DE 2003. 
( Autor: Vereador DJALMA EURÍPEDES DOS SANTOS) 

“Institui o Programa Municipal de Apoio 
aos catadores de materiais recicláveis 
que atuam dentro do município de 
indaiatuba e dá outras providências.” 

FRANCISCO CARLOS ANGELIERI, Vice- Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba, Estado de São Paulo, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal A- PROVOU e eu, nos termos do artigo 51, parágrafo 7º, da Lei Orgânica Municipal PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Apoio aos Catado- res de Materiais Recicláveis que atuam dentro do Município de Indaiatuba. , 

Art. 2º - Através do Programa, o Município proporcionará os segun O tes benefícios aos participantes: 

| — assistência técnica para a constituição de cooperativas e/ou ou- tras formas de associativismo destinadas à reciclagem, comercialização e eventual industrialização de materiais recicláveis, para a geração de emprego e renda; 

ll- assistência alimentar e à saúde, durante a fase de consolidação das cooperativas e/ou outras formas de associativismo, através dos mecanismos ins- titucionais existentes. 

Hi- articuiação junto ao empresariado tocal no sentido de se conse- guir a doação, por parte destes, de carrinhos e demais equipamentos necessários ao funcionamento das cooperativas e/ou outras formas de associativismo, e sua res- pectiva padronização. 
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Art. 3º. A participação no Programa será definida com base em le- vantamento sócio-econômico realizado pela Secretaria da Família e Bem Estar Soci- 

Art. 4º - Para a execução da presente lei poderão ser celebrados os convênios que se fizerem necessários. 

Art. 5º - O Chefe do Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação, 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    

   

   

  

ind de daiatuba, aos 17 de outubro de 2003. (mod VOA ao 
FRANCISGO gde dé A ELIERI 
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